
Ministério Público do Estado do Espírito Santo
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Espírito Santo

CSMP - Dra. Edwiges Dias
 

GAMPES: 2025.0006.8960-26
ORIGEM: 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE CARIACICA/ES
 
 

DESPACHO
 

 
Defiro o pedido de vista dos autos nº 2025.0006.8960-26 para fins de extração de cópia, conforme 
requerido pelo requerente, Fabio Barbosa da Fonseca (Cabo Fonseca).
 
 

Vitória/ES, data e assinatura certificadas digitalmente.
 

EDWIGES DIAS
CONSELHEIRA RELATORA

 

Num. 09388388 - Página 1 / 1

Autenticar documento em https://cariacica.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 36003100380037003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.



 

 

 

 

 

 
 
 
 
 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA 

GABINETE DO VEREADOR CABO FONSECA 
 
 
 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PROMOTOR DE JUSTIÇA DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
TITULAR DA 11ª VARA CÍVIL 
 
 
Dr. Leonardo da Costa Barreto 

 

Assunto: Solicitação de cópia dos autos do Inquérito Civil – Proc. nº 

2025.0006.8960-26 

 

Senhor Promotor, 

 

O Vereador Cabo Fonseca, no exercício regular de seu mandato junto à 

Câmara Municipal de Cariacica/ES, vem, com o devido respeito, solicitar o 

fornecimento de cópia integral dos autos do inquérito civil instaurado sob 

o nº 2025.0006.8960-26 (GAMPES), até o que ensejou o arquivamento com 

remessa ao Conselho Superior/Câmara Integral sem TAC, na 11ª Vara Cível 

deste Ministério Público, sob a responsabilidade de Vossa Excelência. 

 

A presente solicitação se fundamenta no disposto na Lei Federal nº 

12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), no art. 31 da Constituição 

Federal, e na prerrogativa do mandato parlamentar de fiscalizar os atos da 

administração pública. Ressalta-se que o requerente figura como parte 

interessada na apuração em curso, razão pela qual faz jus ao pleno acesso aos 

documentos e peças que compõem os autos. 
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Para fins de celeridade e economicidade, requer-se, se possível, o envio 

digitalizado dos autos ao e-mail institucional 

ver.cabofonseca@camaracariacica.es.gov.br 

 

Sem mais, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos 

complementares e desde já agradeço a atenção dispensada. 

Atenciosamente, 

 

 

FÁBIO BARBOSA DA FONSECA 
VEREADOR 

 
E-mail: ver.cabofonseca@camaracariacica.es.gov.br 
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Ministério Público do Estado do Espírito Santo
Promotoria de Justiça de Cariacica

Cartório
 

GAMPES: 2025.0006.8960-26
Em cumprimento ao determinado na Decisão de Arquivamento, remeto o presente 
procedimento ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público.
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Outlook

Retransmitidas: GAMPES 2025.0006.8960-26, OF. 941/2025

De Mail Delivery System <MAILER-DAEMON@arnie0149.email.locaweb.com.br>
Data Sex, 18/07/2025 15:17
Para ver.cabofonseca@camaracariacica.es.gov.br <ver.cabofonseca@camaracariacica.es.gov.br>

1 anexo (50 KB)
Message Headers;

This is the mail system at host arnie0149.email.locaweb.com.br.

Your message was successfully delivered to the destination(s)
listed below. If the message was delivered to mailbox you will
receive no further notifications. Otherwise you may still receive
notifications of mail delivery errors from other systems.

                   The mail system

<ver.cabofonseca@camaracariacica.es.gov.br>: delivery via
    127.0.0.1[127.0.0.1]:24: 250 2.0.0 <ver.cabofonseca@camaracariacica>
    KAu2DKiPemj6cgAAA+H8NQ Saved
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Outlook

Retransmitidas: GAMPES 2025.0006.8960-26, OF. 940/2025

De Mail Delivery System <MAILER-DAEMON@arnie0149.email.locaweb.com.br>
Data Sex, 18/07/2025 15:12
Para presidencia@camaracariacica.es.gov.br <presidencia@camaracariacica.es.gov.br>

1 anexo (50 KB)
Message Headers;

This is the mail system at host arnie0149.email.locaweb.com.br.

Your message was successfully delivered to the destination(s)
listed below. If the message was delivered to mailbox you will
receive no further notifications. Otherwise you may still receive
notifications of mail delivery errors from other systems.

                   The mail system

<presidencia@camaracariacica.es.gov.br>: delivery via 127.0.0.1[127.0.0.1]:24:
    250 2.0.0 <presidencia@camaracariacica> yGG9NoOOemgfQgAACNF/qQ Saved
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Outlook

Retransmitidas: GAMPES 2025.0006.8960-26, OF. 939/2025

De Microsoft Outlook <MicrosoftExchange329e71ec88ae4615bbc36ab6ce41109e@mpes.mp.br>
Data Sex, 18/07/2025 15:10
Para Euclerio de Azevedo Sampaio Junior <euclerio.sampaio@cariacica.es.gov.br>

1 anexo (57 KB)
GAMPES 2025.0006.8960-26, OF. 939/2025;

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de destino
não enviou uma notificação de entrega:

Euclerio de Azevedo Sampaio Junior (euclerio.sampaio@cariacica.es.gov.br)

Assunto: GAMPES 2025.0006.8960-26, OF. 939/2025
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Ministério Público do Estado do Espírito Santo
Promotoria de Justiça de Cariacica

11º Promotor de Justiça Cível
 
Cariacica/ES, 17 de julho de 2025.
 
OF/PCCC/CART/Nº 941/2025
 
Referência: Ciência da Promoção de Arquivamento - MPES 2025.0006.8960-26
 
A Sua Ex.ª o Vereador do Município de Cariacica/ES
SR. FABIO BARBOSA DA FONSECA 
Endereço eletrônico: ver.cabofonseca@camaracariacica.com.br
 
Exmo. Senhor:
 
Por meio do presente, com fulcro na Resolução nº 006/2014 do Egrégio Colégio de 
Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado do Espírito Santo, venho cientificar 
Vossa Excelência dos termos da Promoção de Arquivamento relacionada ao Inquérito 
Civil MPES nº 2025.0006.8960-26, cuja cópia segue em anexo.
Informo ainda que, de acordo com o art. 24, §8º da referida Resolução, faculta a Vossa 
Excelência, a apresentação de recurso, até a data da sessão do Conselho Superior do 
Ministério Público que julgará a promoção de arquivamento.
Aproveito o ensejo para renovar os meus protestos de elevada estima e distinta consideração.
 
Atenciosamente,
 

Leonardo da Costa Barreto
Promotor de Justiça

 

Num. 09296676 - Página 1 / 1

Autenticar documento em https://cariacica.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 36003100380037003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.



Ministério Público do Estado do Espírito Santo
Promotoria de Justiça de Cariacica

11º Promotor de Justiça Cível
 
Cariacica/ES, 17 de julho de 2025.
 
OF/PCCC/CART/Nº 940/2025
 
Referência: Ciência da Promoção de Arquivamento - MPES 2025.0006.8960-26
 
A Sua Ex.ª o Sr. Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Cariacica
SR. KARLO AURÉLIO VIEIRA DO COUTO.
 
Exmo. Sr. Presidente:
 
Por meio do presente, com fulcro na Resolução nº 006/2014 do Egrégio Colégio de 
Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado do Espírito Santo, venho cientificar 
Vossa Excelência dos termos da Promoção de Arquivamento relacionada ao Inquérito 
Civil MPES nº 2025.0006.8960-26, cuja cópia segue em anexo.
Informo ainda que, de acordo com o art. 24, §8º da referida Resolução, faculta a Vossa 
Excelência, a apresentação de recurso, até a data da sessão do Conselho Superior do 
Ministério Público que julgará a promoção de arquivamento.
Aproveito o ensejo para renovar os meus protestos de elevada estima e distinta consideração.
 
Atenciosamente,
 

Leonardo da Costa Barreto
Promotor de Justiça
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Ministério Público do Estado do Espírito Santo
Promotoria de Justiça de Cariacica

11º Promotor de Justiça Cível
 
Cariacica/ES, 17 de julho de 2025.
 
OF/PCCC/CART/Nº 939/2025
 
Referência: Ciência da Promoção de Arquivamento - MPES 2025.0006.8960-26
 
A Sua Ex.ª o Sr. Prefeito do Município de Cariacica
SR. EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR.
 
Exmo. Sr. Prefeito:
 
Por meio do presente, com fulcro na Resolução nº 006/2014 do Egrégio Colégio de 
Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado do Espírito Santo, venho cientificar 
Vossa Excelência dos termos da Promoção de Arquivamento relacionada ao Inquérito 
Civil MPES nº 2025.0006.8960-26, cuja cópia segue em anexo.
Informo ainda que, de acordo com o art. 24, §8º da referida Resolução, faculta a Vossa 
Excelência, a apresentação de recurso, até a data da sessão do Conselho Superior do 
Ministério Público que julgará a promoção de arquivamento.
Aproveito o ensejo para renovar os meus protestos de elevada estima e distinta consideração.
 
Atenciosamente,
 

Leonardo da Costa Barreto
Promotor de Justiça
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Outlook

Entregue: GAMPES 2025.0006.8960-26, ARQUIVAMENTO

De Microsoft Outlook <MicrosoftExchange329e71ec88ae4615bbc36ab6ce41109e@mpes.mp.br>
Data Sex, 18/07/2025 15:21
Para CADP Centro de Defesa Patr.Público <cadp@mpes.mp.br>

1 anexo (253 KB)
GAMPES 2025.0006.8960-26, ARQUIVAMENTO;

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários:

CADP Centro de Defesa Patr.Público (cadp@mpes.mp.br)

Assunto: GAMPES 2025.0006.8960-26, ARQUIVAMENTO
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Ministério Público do Estado do Espírito Santo

Promotoria de Justiça de Cariacica
11º Promotor de Justiça Cível

 

 

GAMPES: 2025.0006.8960-26

EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
 
 

EMINENTE RELATOR(a),

INSIGNES CONSELHEIROS:
 

Trata-se de Inquérito Civil instaurado para apurar denúncia formulada pelo Vereador do 

Município de Cariacica/ES, Sr. Fabio Barbosa da Fonseca (Cabo Fonseca), dando conta de 
supostas irregularidades cometidas pelo Município de Cariacica/ES, no tocante a eventual 

violação do interesse público, consistente na destinação de recursos públicos oriundos da 

Emenda Parlamentar nº. 62 da Lei Municipal nº. 6.222/2024, de autoria da ex-vereadora 

Ozety Delourdes Araújo para o Instituto Araújo.
 

Instado a apresentar informações sobre as supostas irregularidades apontadas neste feito, o 

Município de Cariacica/ES, por meio do Prefeito, Sr. Euclério de Azevedo Sampaio Júnior, 

informou no documento eletrônico nº. 08746218, que a decisão sobre a destinação das 
emendas parlamentares, incluindo as dos vereadores, é de responsabilidade destes, 

competindo aos vereadores o poder de propor, analisar e votar as leis municipais, o que inclui 
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a determinação de como os recursos das emendas serão aplicados, não tendo o município, 

neste caso, o direito de interferir na decisão dos vereadores sobre a destinação das emendas.
 

No mesmo contexto, esclareceu que, até aquele momento, não havia a destinação de qualquer 

recurso público ao Instituto Araújo, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 

n.º 30.231.423/0001-83, conforme se comprova com as informações públicas disponibilizadas 
pela Prefeitura Municipal em seu portal de transparência, acessível por meio do seguinte link: 

https://portalemendas.cariacica.es.gov.br/#/parlamentar/87.
 

Em ato continuo, foi determinada a expedição de ofício à Câmara de Vereadores do Município 

de Cariacica/ES, requisitando-se, no prazo de 10 (dez) dias úteis, informações sobre os 

supostos fatos apurados neste autos, instante em que a Casa de Leis informou, por meio do 
Procurador Jurídico, Dr. Gustavo Fontana Uliana, no documento eletrônico nº. 08886291, que 

o objeto do questionamento é o Projeto de Lei Legislativo - 60/2024, processo administrativo 

nº. 2320/2024.
 

Da mesma forma, declarou que a aludida proposição tramitou de forma regular na Casa de 

Leis, sendo aprovada pelos parlamentares em sessão plenária. Além disso, verificou-se que o 

Projeto de Lei Legislativo - 60/2024 foi instruído com o Estatuto Social, o qual prevê que a 

associação é de natureza filantrópica ou de caráter geral indiscriminado, não possuindo fins 
lucrativos (art. 1º); que não remunera seus diretores e conselheiros (art. 25); e que não 

distribui lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, associados ou mantenedores, sob 

nenhuma forma ou pretexto (art. 32).
 

Pontuou que, em relação a Emenda Parlamentar nº. 62/2024 (Emenda ao Projeto de Lei 

Orçamentária Anual nº 62/2024 - processo administrativo nº. 2454/2024), também não se 

verifica nenhuma mácula, visto que o valor foi destinado a uma instituição declarada de 

utilidade pública pela Lei nº. 6.222/2024, sendo prerrogativa do parlamentar a aludida 
destinação.
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No mesmo sentido, visando comprovar o alegado anexou cópias das tramitações processuais 

do Projeto de Lei Legislativo - 60/2024, bem como da Emenda ao Projeto de Lei 

Orçamentária Anual nº. 62/2024, nos documentos eletrônicos nº. 08886295 e 08886297.
 

Requisitado a prestar novas informações sobre previsão para destinação de recursos públicos 

ao Instituto Araújo, uma vez que a denúncia apresentada dá conta de que o referido instituto é 

gerido por familiares da ex-Vereadora, o Município de Cariacica/ES, por meio do Prefeito, Sr. 

Euclério de Azevedo Sampaio Júnior, informou no documento eletrônico nº. 08926686, que 

foi suspenso qualquer pagamento referente à emenda parlamentar de autoria da Ex-Vereadora 
Ozety Delourdes Araújo, até a conclusão do presente expediente. 
 

Por fim, após nova requisição Ministerial, o Município de Cariacica/ES, por meio do Prefeito, 
Sr. Euclério de Azevedo Sampaio Júnior, informou no documento eletrônico nº. 09218220, 

que a Emenda Parlamentar destinada ao Instituto Araújo foi cancelada/anulada sem que 

houvesse qualquer pagamento ao referido instituto.
 

Pois bem.
 

Em percuciente análise dos autos, observa-se que as questões atinentes as supostas 

irregularidades cometidas pelo Município de Cariacica/ES, no tocante a eventual violação do 

interesse público, consistente na destinação de recursos públicos oriundos da Emenda 
Parlamentar nº. 62 da Lei Municipal nº. 6.222/2024, de autoria da ex-vereadora Ozety 

Delourdes Araújo para o Instituto Araújo, foram devidamente apuradas.
 

O artigo 19, do Decreto Municipal 07/2017, que regulamenta as parcerias entre o Município 

de Cariacica e as Organizações da Sociedade Civil, nos termos da Lei Federal nº 13.019, veda 

a celebração de qualquer modalidade de parceria com a organização civil que tenha como 

dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da 
administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de 

colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou 

companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 

grau. Vejamos: 

Num. 09278918 - Página 3 / 5

Autenticar documento em https://cariacica.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 36003100380037003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.



 

Art. 19. Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista neste 

Decreto a organização da sociedade civil que:
 

I - Não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a 

funcionar no território nacional;
 

II - Esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
 

III - Tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente 
de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na 

qual será celebrado o termo de colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação 

aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o segundo grau;
 

Em análise dos autos, verifica-se que o Município de Cariacica ao tomar ciência do presente 

procedimento, inicialmente, suspendeu qualquer pagamento referente à emenda parlamentar 

de autoria da ex-vereadora Ozety Delourdes Araújo e posteriormente, cancelou/anulou a 
referida emenda parlamentar, informando que não houve qualquer pagamento ao referido 

instituto, sanando assim a irregularidade.
 

Desta feita, por tudo que foi dito e apurado, não há justa causa para o ajuizamento de ação de 

improbidade administrativa no caso em análise, na medida em que não há elementos mínimos 

que subsidiem o fato denunciado, inexistindo fato típico, tendo em vista que não foi repassado 

nenhum pagamento ao Instituto Araújo.
 

Frisa-se que a postulação de ações de improbidade, pela gravidade de suas sanções e pela 

repercussão social e política que têm, deve ser posta de forma responsável e proporcional, 
apenas quando fundamentadas com elementos de ilegalidade e dolo, sendo estes afastados no 

momento.
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Diante do exposto, promove-se o ARQUIVAMENTO do presente, submetendo-se esta 

promoção de arquivamento ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, na forma do 

art. 24, inciso I da Resolução nº. 006/2014, do Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça do 
Ministério Público do Estado do Espírito Santo c/c artigo 9º da Lei 7347/85.
 

Nesse sentido, determina-se a remessa dos autos ao Cartório, a fim de que sejam cumpridas 
as seguintes diligências:
 

 

Leonardo da Costa Barreto

Promotor de Justiça
 
1] Endereço eletrônico: ver.cabofonseca@camaracariacica.com.br.

Expeça-se ofício ao Município de Cariacica/ES, à Câmara de Vereadores do 
Município de Cariacica/ES e ao Vereador do Município de Cariacica/ES, Sr. Fabio 

Barbosa da Fonseca (Cabo Fonseca)¹, dando-lhes ciência da presente promoção de 

arquivamento e facultando-lhes a apresentação de recurso, nos termos do art. 24, §8º da 

Resolução COPJ Nº 006/2014, devendo constar no referido ofício cópia desta decisão;

1. 

Providencie-se o envio de e-mail ao CADP com o objetivo de remeter cópia desta 
promoção de arquivamento, nos termos do artigo 51, da Resolução COPJ nº 006/2014;

2. 

Junte-se aos autos os comprovantes de cumprimento dos itens anteriores, registrando-se 

no GAMPES;

3. 

Em seguida, remeta-se o presente procedimento, no prazo de 03 (três) dias, ao 

Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, nos termos do artigo 24, §2º da 
Resolução COPJ nº 006/2014;

4. 

Registre-se no sistema informatizado do MPES – GAMPES, devendo-se certificar todas 

as informações nos autos;

5. 

Cumpra-se. 6. 
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Ministério Público do Estado do Espírito Santo
Promotoria de Justiça de Cariacica

Cartório
 

GAMPES: 2025.0006.8960-26
Considerando a resposta ao OF/PJCC/CART/Nº 847/2025, faço os autos conclusos.
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OF/GP-PMC-Nº. 459/2025 

Cariacica/ES, 08 de julho de 2025. 

 

Ao  

Excelentíssimo Senhor  

Doutor Promotor de Justiça LEONARDO DA COSTA BARRETO  

Promotor de Justiça da Promotoria Cível de Cariacica/ES  

 

Referente: OF/PCCC/CART/N.º 847/2025 - MPES 2025.0006.8960-26  

 

 

Excelentíssimo Senhor Promotor de Justiça, 

 

 

Cumprimentando-o cordialmente, e em atendimento ao OF/PCCC/CART/N.º 847/2025 - 

MPES 2025.0006.8960-26, respeitosamente compareço ante a Insigne presença de Vossa 

Excelência para informar que a Emenda Parlamentar destinada ao Instituto Araújo foi 

cancelada/anulada sem que houvesse qualquer pagamento ao referido Instituto. 

 

Era o que competia expor, ao tempo em que aproveito o ensejo para renovar os meus 

protestos de elevada estima e distinta consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Euclério de Azevedo Sampaio Junior  

Prefeito Municipal  
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Outlook

Retransmitidas: GAMPES 2025.0006.8960-26, OF. 847/2025

De Microsoft Outlook <MicrosoftExchange329e71ec88ae4615bbc36ab6ce41109e@mpes.mp.br>
Data Seg, 07/07/2025 17:45
Para Euclerio de Azevedo Sampaio Junior <euclerio.sampaio@cariacica.es.gov.br>

1 anexo (56 KB)
GAMPES 2025.0006.8960-26, OF. 847/2025;

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de destino
não enviou uma notificação de entrega:

Euclerio de Azevedo Sampaio Junior (euclerio.sampaio@cariacica.es.gov.br)

Assunto: GAMPES 2025.0006.8960-26, OF. 847/2025

07/07/2025, 17:45 Email – Virgilya Regisfanne Correa Lemos – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADEwMzRkMmE1LWMyNjYtNGI0Mi05MmFmLTdkYzBjZmRlMTliZAAQANLekwJ7witOjFbRayyqwT0… 1/1
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Ministério Público do Estado do Espírito Santo
Promotoria de Justiça de Cariacica

11º Promotor de Justiça Cível
 
Cariacica/ES, 04 de julho de 2025.
 
OF/PCCC/CART/Nº 847/2025
 
Referência: Requisição de Informações - MPES 2025.0006.8960-26
 
A Sua Ex.ª o Sr. Prefeito do Município de Cariacica
SR. EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR.
 
Exmo. Sr. Prefeito:
 
Por meio do presente, requisito a Vossa Excelência, com fulcro no artigo 129, I e VI da 
Constituição Federal c/c art. 8º, § 1º, da Lei Federal 7.347/85, que informe a esta Promotoria 
de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias úteis, se existe previsão para destinação de recurso 
público ao Instituto Araújo, uma vez que a denúncia apresentada dá conta de que o referido 
instituto é gerido por familiares da ex-Vereadora e, em se confirmando a referida informação, 
quais as providências serão tomadas, ante a vedação no Decreto Municipal nº 007/2017.
Aproveito o ensejo para renovar os meus protestos de elevada estima e distinta consideração.
 
Atenciosamente,
 

Leonardo da Costa Barreto
Promotor de Justiça
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Ministério Público do Estado do Espírito Santo
Promotoria de Justiça de Cariacica

11º Promotor de Justiça Cível
 

 
GAMPES: 2025.0006.8960-26

DESPACHO
 

Trata-se de Inquérito Civil instaurado para apurar denúncia formulada pelo Vereador do 

Município de Cariacica/ES, Sr. Fabio Barbosa da Fonseca (Cabo Fonseca), dando conta de 

supostas irregularidades cometidas pelo Município de Cariacica/ES, no tocante a eventual 

violação do interesse público, consistente na destinação de recursos públicos oriundos da 
Emenda Parlamentar nº. 62 da Lei Municipal nº. 6.222/2024, de autoria da ex-vereadora 

Ozety Delourdes Araújo para o Instituto Araújo.
 

Instado a prestar informações sobre as supostas irregularidades apontadas neste feito, o 

Município de Cariacica/ES, por meio do Prefeito, Sr. Euclério de Azevedo Sampaio Júnior, 

informou no documento eletrônico nº. 08926686, que foi suspenso qualquer pagamento 

referente à emenda parlamentar de autoria da Ex-Vereadora Ozety Delourdes Araújo, até a 
conclusão do presente expediente.
 
Pois bem.
 

O artigo 19, do Decreto Municipal 07/2017, que regulamenta as parcerias entre o Município 

de Cariacica e as Organizações da Sociedade Civil, nos termos da Lei Federal nº 13.019, veda 

que celebração de qualquer modalidade de parceria com a organização civil que tenha como 

dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da 
administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de 
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colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou 

companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 

grau. Vejamos:
 

Art. 19. Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista neste Decreto a 

organização da sociedade civil que:
 

I - Não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no 
território nacional;
 

II - Esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
 

III - Tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou 
entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o 
termo de colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou 

companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;
 

Diante do exposto, determina-se a remessa dos autos ao Cartório, a fim de que sejam 
cumpridas as seguintes:
 

 

Expeça-se ofício ao Município de Cariacica/ES, com cópia deste despacho, 
requisitando-se, no prazo de 10 (dez) dias úteis, que informe se existe previsão para 

destinação de recurso público ao Instituto Araújo, uma vez que a denúncia apresentada dá 

conta de que o referido instituto é gerido por familiares da ex-Vereadora e, em se 

confirmando a referida informação, quais as providências serão tomadas, ante a  vedação 

no Decreto Municipal nº 007/2017. 

1. 

Após a prestação de informações, as quais devem ser anexadas ao presente procedimento, 

ou havendo o decurso do prazo de 10 (dez) dias úteis sem resposta, retornem-se os autos 

conclusos;

2. 

Registre-se no sistema informatizado do MPES – Gampes, devendo-se certificar todas as 

informações nos autos;

3. 

Cumpra-se.4. 
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Leonardo da Costa Barreto

Promotor de Justiça
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Ministério Público do Estado do Espírito Santo
Promotoria de Justiça de Cariacica

Cartório
 

GAMPES: 2025.0006.8960-26
Considerando a resposta infra, faço os autos conclusos.
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OF/GP-PMC-Nº. 371/2025 

Cariacica/ES, 29 de maio de 2025. 

 

Ao  

Excelentíssimo Senhor  

Doutor Promotor de Justiça LEONARDO DA COSTA BARRETO  

Promotor de Justiça da Promotoria Cível de Cariacica/ES  

 

Referente: OF/PCCC/CART/N.º 618/2025 - MPES 2025.0006.8960-26  

 

 

Excelentíssimo Senhor Promotor de Justiça, 

 

 

Cumprimentando-o cordialmente, e em atendimento ao OF/PCCC/CART/N.º 618/2025 - 

MPES 2025.0006.8960-26, respeitosamente compareço ante a Insigne presença de Vossa 

Excelência para informar que foi suspenso qualquer pagamento referente à emenda 

parlamentar de autoria da Ex-Vereadora OZETY DELOURDES ARAÚJO até a conclusão 

do presente expediente. 

 

Na oportunidade, ratifico que até o presente momento não foi realizado nenhum repasse 

oriundo da referida Emenda Parlamentar. 

 

Sendo o que competia expor neste momento, aproveito o ensejo para renovar os meus 

protestos de elevada estima e distinta consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Euclério de Azevedo Sampaio Junior  

Prefeito Municipal  
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Outlook

Retransmitidas: GAMPES 2025.0006.8960-26, OF. 619/2025

De Mail Delivery System <MAILER-DAEMON@arnie0149.email.locaweb.com.br>
Data Qua, 28/05/2025 14:41
Para ver.cabofonseca@camaracariacica.es.gov.br <ver.cabofonseca@camaracariacica.es.gov.br>

1 anexo (44 KB)
Message Headers;

This is the mail system at host arnie0149.email.locaweb.com.br.

Your message was successfully delivered to the destination(s)
listed below. If the message was delivered to mailbox you will
receive no further notifications. Otherwise you may still receive
notifications of mail delivery errors from other systems.

                   The mail system

<ver.cabofonseca@camaracariacica.es.gov.br>: delivery via
    127.0.0.1[127.0.0.1]:24: 250 2.0.0 <ver.cabofonseca@camaracariacica>
    uLPYAatKN2ioPwAAA+H8NQ Saved
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Outlook

Retransmitidas: GAMPES 2025.0006.8960-26, OF. 618/2025

De Microsoft Outlook <MicrosoftExchange329e71ec88ae4615bbc36ab6ce41109e@mpes.mp.br>
Data Qua, 28/05/2025 13:59
Para Euclerio de Azevedo Sampaio Junior <euclerio.sampaio@cariacica.es.gov.br>

1 anexo (52 KB)
GAMPES 2025.0006.8960-26, OF. 618/2025;

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de destino
não enviou uma notificação de entrega:

Euclerio de Azevedo Sampaio Junior (euclerio.sampaio@cariacica.es.gov.br)

Assunto: GAMPES 2025.0006.8960-26, OF. 618/2025
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Ministério Público do Estado do Espírito Santo
Promotoria de Justiça de Cariacica

11º Promotor de Justiça Cível
 

Cariacica/ES, 26 de maio de 2025.
 
OF/PCCC/CART/Nº 619/2025
 
Referência: Encaminhamento de Documentos – MPES 2025.0006.8960-26
 
Ao Ilmo. Vereador do Município de Cariacica
SR. FABIO BARBOSA DA FONSECA 
Endereço eletrônico: ver.cabofonseca@camaracariacica.es.gov.br
 
Exmo. Senhor:
 
Por meio do presente, encaminho a Vossa Senhoria cópia integral dos autos do Inquérito 
Civil 2025.0006.8960-26.
Aproveito o ensejo para renovar os meus protestos de elevada estima e distinta consideração.
 
Atenciosamente,
 

Leonardo da Costa Barreto
Promotor de Justiça
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Ministério Público do Estado do Espírito Santo
Promotoria de Justiça de Cariacica

11º Promotor de Justiça Cível
 

Cariacica/ES, 26 de maio de 2025.
 
OF/PCCC/CART/Nº 618/2025
 
Referência: Requisição de Informações - MPES 2025.0006.8960-26
 
A Sua Ex.ª o Sr. Prefeito do Município de Cariacica
SR. EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR.
 
Exmo. Sr. Prefeito:
 
Por meio do presente, requisito a Vossa Excelência, com fulcro no artigo 129, I e VI da 
Constituição Federal c/c art. 8º, § 1º, da Lei Federal 7.347/85, que informe a esta Promotoria 
de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias úteis, se existe previsão para destinação de recurso 
público ao Instituto Araújo, uma vez que a denúncia apresentada dá conta de que o referido 
instituto é gerido por familiares da ex-Vereadora OZETY DELOURDES ARAÚJO e, em se 
confirmando a referida informação, tal destinação poderá encontrar vedação no Decreto 
número 007/2017.
Aproveito o ensejo para renovar os meus protestos de elevada estima e distinta consideração.
 
Atenciosamente,
 

Leonardo da Costa Barreto
Promotor de Justiça
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Ministério Público do Estado do Espírito Santo
Promotoria de Justiça de Cariacica

11º Promotor de Justiça Cível
 

 
GAMPES: 2025.0006.8960-26
 
 

DESPACHO
 

1- Ciente dos documentos eletrônicos nsº 8886291, 8886295 e 8886297.
 

2- Cumpra-se o despacho inserto no documento eletrônico nº 8872662.
 
 

Leonardo da Costa Barreto
Promotor de Justiça
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Ministério Público do Estado do Espírito Santo
Promotoria de Justiça de Cariacica

Cartório
 

GAMPES: 2025.0006.8960-26
Considerando a resposta ao OF/PJCC/CART/Nº 511/2025, faço os autos conclusos.
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Autoria: 
 
VEREADORA ZETY ARAÚJO 
 
 
Ementa:
 
EMENDA N. 62/2024 -EMENDA AO PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O
EXERCÍCIO FINANCEIRO/2025 - INSTITUTO ARAÚJO - RUA SANTA FÉ N 691 - FLEXAL
II -CARIACICA/ES.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

2454/2024 3108/2024 11/12/2024 13:54:16 11/12/2024 13:54:16

Tipo Número

EMENDA AO PROJETO DE LEI
ORÇAMENTÁRIA ANUAL

62/2024

Principal/Acessório

Acessório
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Cariacica, 12 de dezembro de 2024.
 

De: Protocolo 
Para: Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 2454/2024 
Proposição: Emenda ao Projeto de Lei Orçamentária Anual n° 62/2024 
 
Autoria: VEREADORA ZETY ARAÚJO
 
Ementa: EMENDA N. 62/2024 -EMENDA AO PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O
EXERCÍCIO FINANCEIRO/2025 - INSTITUTO ARAÚJO - RUA SANTA FÉ N 691 - FLEXAL
II -CARIACICA/ES.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Protocolar Processo  
 
Ação realizada: Proposição Protocolada  
 
Próxima Fase: Para Admissibilidade
 
  
 

Letícia Cassandro Stofel 
Assistente Administrativo 

1311
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Cariacica, 12 de dezembro de 2024.
 

De: Presidência 
Para: Secretaria Administrativa 
 
Referência: 
Processo nº 2454/2024 
Proposição: Emenda ao Projeto de Lei Orçamentária Anual n° 62/2024 
 
Autoria: VEREADORA ZETY ARAÚJO
 
Ementa: EMENDA N. 62/2024 -EMENDA AO PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O
EXERCÍCIO FINANCEIRO/2025 - INSTITUTO ARAÚJO - RUA SANTA FÉ N 691 - FLEXAL
II -CARIACICA/ES.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Admissibilidade  
 
Ação realizada: Seguir  
 
Próxima Fase: Incluir Proposição no Expediente
 
  
 

Letícia Cassandro Stofel 
Assistente Administrativo 
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Autenticar documento em https://cariacica.camarasempapel.com.br/autenticidade 
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conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.



Cariacica, 12 de dezembro de 2024.
 

De: Secretaria Administrativa 
Para: Plenário 
 
Referência: 
Processo nº 2454/2024 
Proposição: Emenda ao Projeto de Lei Orçamentária Anual n° 62/2024 
 
Autoria: VEREADORA ZETY ARAÚJO
 
Ementa: EMENDA N. 62/2024 -EMENDA AO PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O
EXERCÍCIO FINANCEIRO/2025 - INSTITUTO ARAÚJO - RUA SANTA FÉ N 691 - FLEXAL
II -CARIACICA/ES.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Incluir Proposição no Expediente  
 
Ação realizada: Incluído no Expediente  
 
Descrição: 
Incluo a presente proposição para leitura na sessão ordinária de 11 de dezembro de 2024
 
 
Próxima Fase: Leitura
 
  
 

Letícia Cassandro Stofel 
Assistente Administrativo 

1311
 

Autenticar documento em https://cariacica.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100300034003800370034003A005400, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.

fls. 5

Num. 08886297 - Página 5 / 13

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

E
T

IC
IA

 C
A

S
S

A
N

D
R

O
 

S
T

O
F

E
L:

10
95

41
64

72
5 

D
at

a:
 1

2/
12

/2
02

4 
16

:3
3:

45
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Cariacica, 12 de dezembro de 2024.
 

De: Plenário 
Para: Secretaria de Serviços Legislativos 
 
Referência: 
Processo nº 2454/2024 
Proposição: Emenda ao Projeto de Lei Orçamentária Anual n° 62/2024 
 
Autoria: VEREADORA ZETY ARAÚJO
 
Ementa: EMENDA N. 62/2024 -EMENDA AO PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O
EXERCÍCIO FINANCEIRO/2025 - INSTITUTO ARAÚJO - RUA SANTA FÉ N 691 - FLEXAL
II -CARIACICA/ES.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Leitura  
 
Ação realizada: Proposição Lida  
 
Próxima Fase: Distribuir para Pareceres
 
  
 

Letícia Cassandro Stofel 
Assistente Legislativo 

1311
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Cariacica, 12 de dezembro de 2024.
 

De: Secretaria de Serviços Legislativos 
Para: Procuradoria Jurídica 
 
Referência: 
Processo nº 2454/2024 
Proposição: Emenda ao Projeto de Lei Orçamentária Anual n° 62/2024 
 
Autoria: VEREADORA ZETY ARAÚJO
 
Ementa: EMENDA N. 62/2024 -EMENDA AO PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O
EXERCÍCIO FINANCEIRO/2025 - INSTITUTO ARAÚJO - RUA SANTA FÉ N 691 - FLEXAL
II -CARIACICA/ES.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Distribuir para Pareceres  
 
Ação realizada: Distribuído  
 
Descrição: 
Segue para providências.
 
 
Próxima Fase: Emitir Parecer Jurídico
 
  
 

Letícia Cassandro Stofel 
Assistente Administrativo 
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Cariacica, 13 de dezembro de 2024.
 

De: Procuradoria Jurídica 
Para: Secretaria de Serviços Legislativos 
 
Referência: 
Processo nº 2454/2024 
Proposição: Emenda ao Projeto de Lei Orçamentária Anual n° 62/2024 
 
Autoria: VEREADORA ZETY ARAÚJO
 
Ementa: EMENDA N. 62/2024 -EMENDA AO PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O
EXERCÍCIO FINANCEIRO/2025 - INSTITUTO ARAÚJO - RUA SANTA FÉ N 691 - FLEXAL
II -CARIACICA/ES.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Emitir Parecer Jurídico  
 
Ação realizada: Parecer Jurídico Emitido  
 
Descrição: 
Segue Parecer Jurídico em anexo.
 
 
Próxima Fase: Elaborar Parecer nas Comissões
 
  
 

Pollyana Zanon Santório 
Assessor(a) Jurídico 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Procuradoria 

 

 
Rod. BR 262 - Km 3,5 - S/N° - Campo Grande – Cariacica/ES – CEP 29.140-052  

Tel.: (27) 3226-8255 - www.camaracariacica.es.gov.br 
 

 

PARECER 

 

Tratam-se de pedidos de apreciação de constitucionalidade e legalidade de 

Emendas propostas pelos ilustres Vereadores da Câmara Municipal de Cariacica, que 

propõem alterações na Lei Orçamentária Anual – LOA para o exercício financeiro 2024. 

 

Nada obsta a tramitação das emendas, eis que utilizam a via correta para apreciação 

da matéria e preenchem os requisitos estabelecidos nos artigos 106 a 111 do Regimento 

Interno. 

 

Em estando em plenas atividades a Comissão de Finanças e Orçamento desta Casa 

de Leis, ousamos sugerir que as referidas emendas sejam encaminhadas para a mesma, 

para análise e eventuais providências pertinentes. 

 

 

 

 

GUSTAVO FONTANA ULIANA           POLLYANA ZANON SANTORIO 
      Procurador Jurídico                 Assessora Jurídica 
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Cariacica, 13 de dezembro de 2024.
 

De: Secretaria de Serviços Legislativos 
Para: Secretaria Administrativa 
 
Referência: 
Processo nº 2454/2024 
Proposição: Emenda ao Projeto de Lei Orçamentária Anual n° 62/2024 
 
Autoria: VEREADORA ZETY ARAÚJO
 
Ementa: EMENDA N. 62/2024 -EMENDA AO PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O
EXERCÍCIO FINANCEIRO/2025 - INSTITUTO ARAÚJO - RUA SANTA FÉ N 691 - FLEXAL
II -CARIACICA/ES.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Elaborar Parecer nas Comissões  
 
Ação realizada: Parecer pela Aprovação  
 
Descrição: 
Segue parecer em anexo pelo prosseguimento da matéria 
 
 
Próxima Fase: Incluir Proposição na Ordem do Dia
 
  
 

Letícia Cassandro Stofel 
Assistente Administrativo 
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Cariacica, 13 de dezembro de 2024.
 

De: Secretaria Administrativa 
Para: Plenário 
 
Referência: 
Processo nº 2454/2024 
Proposição: Emenda ao Projeto de Lei Orçamentária Anual n° 62/2024 
 
Autoria: VEREADORA ZETY ARAÚJO
 
Ementa: EMENDA N. 62/2024 -EMENDA AO PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O
EXERCÍCIO FINANCEIRO/2025 - INSTITUTO ARAÚJO - RUA SANTA FÉ N 691 - FLEXAL
II -CARIACICA/ES.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Incluir Proposição na Ordem do Dia  
 
Ação realizada: Proposição Incluída  
 
Descrição: 
Incluo a presente proposição para discussão e votação na sessão ordinária de 19 de
dezembro de 2024
 
 
Próxima Fase: Para Discussão e Votação-VET
 
  
 

Letícia Cassandro Stofel 
Assistente Administrativo 

1311
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Cariacica, 31 de janeiro de 2025.
 

De: Plenário 
Para: Secretaria Administrativa 
 
Referência: 
Processo nº 2454/2024 
Proposição: Emenda ao Projeto de Lei Orçamentária Anual n° 62/2024 
 
Autoria: VEREADORA ZETY ARAÚJO
 
Ementa: EMENDA N. 62/2024 -EMENDA AO PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O
EXERCÍCIO FINANCEIRO/2025 - INSTITUTO ARAÚJO - RUA SANTA FÉ N 691 - FLEXAL
II -CARIACICA/ES.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Discussão e Votação-VET  
 
Ação realizada: Proposição Aprovada  
 
Descrição: 
Emendas aprovadas na Sessão Extraordinária de 19 de dezembro de 2024.
 
 
Próxima Fase: Para Encaminhar Autógrafo
 
  
 

Letícia Cassandro Stofel 
Assistente Legislativo 
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Brasil.



 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
VEREADORA ZETY ARAÚJO 
 
 
Ementa:
 
Dispõe sobre declarar de utilidade pública, o "Instituto Araújo" com sede neste Município de
Cariacica, e dá outras providências.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

2320/2024 2331/2024 17/10/2024 09:33:18 17/10/2024 09:33:18

Tipo Número
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Cariacica, 18 de outubro de 2024.
 

De: Protocolo 
Para: Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 2320/2024 
Proposição: Projeto de Lei Legislativo n° 60/2024 
 
Autoria: VEREADORA ZETY ARAÚJO
 
Ementa: Dispõe sobre declarar de utilidade pública, o "Instituto Araújo" com sede neste
Município de Cariacica, e dá outras providências.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Protocolar Processo  
 
Ação realizada: Proposição Protocolada  
 
Próxima Fase: Para Admissibilidade
 
  
 

Letícia Cassandro Stofel 
Assistente Administrativo 
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Cariacica, 18 de outubro de 2024.
 

De: Presidência 
Para: Secretaria Administrativa 
 
Referência: 
Processo nº 2320/2024 
Proposição: Projeto de Lei Legislativo n° 60/2024 
 
Autoria: VEREADORA ZETY ARAÚJO
 
Ementa: Dispõe sobre declarar de utilidade pública, o "Instituto Araújo" com sede neste
Município de Cariacica, e dá outras providências.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Admissibilidade  
 
Ação realizada: Seguir  
 
Próxima Fase: Incluir Proposição no Expediente
 
  
 

Letícia Cassandro Stofel 
Assistente Administrativo 
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Cariacica, 18 de outubro de 2024.
 

De: Secretaria Administrativa 
Para: Plenário 
 
Referência: 
Processo nº 2320/2024 
Proposição: Projeto de Lei Legislativo n° 60/2024 
 
Autoria: VEREADORA ZETY ARAÚJO
 
Ementa: Dispõe sobre declarar de utilidade pública, o "Instituto Araújo" com sede neste
Município de Cariacica, e dá outras providências.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Incluir Proposição no Expediente  
 
Ação realizada: Incluído no Expediente  
 
Descrição: 
Incluo a presente proposição para leitura na sessão ordinária de 21 de outubro de 2024.
 
 
Próxima Fase: Leitura-PLL
 
  
 

Letícia Cassandro Stofel 
Assistente Administrativo 
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Cariacica, 21 de outubro de 2024.
 

De: Plenário 
Para: Secretaria de Serviços Legislativos 
 
Referência: 
Processo nº 2320/2024 
Proposição: Projeto de Lei Legislativo n° 60/2024 
 
Autoria: VEREADORA ZETY ARAÚJO
 
Ementa: Dispõe sobre declarar de utilidade pública, o "Instituto Araújo" com sede neste
Município de Cariacica, e dá outras providências.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Leitura-PLL  
 
Ação realizada: Proposição Lida  
 
Descrição: 
Proposição lida em Plenário, na Sessão ordinária de 21 de outubro de 2024, e encaminhado
para Comissão de Justiça.
 
 
Próxima Fase: Distribuir para Pareceres
 
  
 

JESSICA DE PAULA PERINI 
 
 

Letícia Cassandro Stofel 
Assistente Legislativo 
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Cariacica, 04 de novembro de 2024.
 

De: Secretaria de Serviços Legislativos 
Para: Procuradoria Jurídica 
 
Referência: 
Processo nº 2320/2024 
Proposição: Projeto de Lei Legislativo n° 60/2024 
 
Autoria: VEREADORA ZETY ARAÚJO
 
Ementa: Dispõe sobre declarar de utilidade pública, o "Instituto Araújo" com sede neste
Município de Cariacica, e dá outras providências.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Distribuir para Pareceres  
 
Ação realizada: Distribuído  
 
Próxima Fase: Emitir Parecer Jurídico
 
  
 

Letícia Cassandro Stofel 
Assistente Administrativo 

 

Autenticar documento em http://cariacica.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 390039003300310035003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

fls. 38

Num. 08886295 - Página 38 / 81

Autenticar documento em https://cariacica.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 36003100380037003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.



Cariacica, 18 de novembro de 2024.
 

De: Procuradoria Jurídica 
Para: Secretaria de Serviços Legislativos 
 
Referência: 
Processo nº 2320/2024 
Proposição: Projeto de Lei Legislativo n° 60/2024 
 
Autoria: VEREADORA ZETY ARAÚJO
 
Ementa: Dispõe sobre declarar de utilidade pública, o "Instituto Araújo" com sede neste
Município de Cariacica, e dá outras providências.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Emitir Parecer Jurídico  
 
Ação realizada: Parecer Jurídico Emitido  
 
Descrição: 
A presente proposição foi apreciada e aprovada em 1ª discussão, na sessão ordinária de 18
de novembro de 2024.
 
 
Próxima Fase: Elaborar Parecer nas Comissões
 
  
 

Pollyana Zanon Santório 
Assessor(a) Jurídico 

2744
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Cariacica, 03 de dezembro de 2024.
 

De: Secretaria de Serviços Legislativos 
Para: Secretaria Administrativa 
 
Referência: 
Processo nº 2320/2024 
Proposição: Projeto de Lei Legislativo n° 60/2024 
 
Autoria: VEREADORA ZETY ARAÚJO
 
Ementa: Dispõe sobre declarar de utilidade pública, o "Instituto Araújo" com sede neste
Município de Cariacica, e dá outras providências.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Elaborar Parecer nas Comissões  
 
Ação realizada: Parecer(es) Emitido(s)  
 
Descrição: 
segue parecer favorável
 
 
Próxima Fase: Incluir Proposição na Ordem do Dia
 
  
 

JESSICA DE PAULA PERINI 
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Cariacica, 03 de dezembro de 2024.
 

De: Secretaria Administrativa 
Para: Plenário 
 
Referência: 
Processo nº 2320/2024 
Proposição: Projeto de Lei Legislativo n° 60/2024 
 
Autoria: VEREADORA ZETY ARAÚJO
 
Ementa: Dispõe sobre declarar de utilidade pública, o "Instituto Araújo" com sede neste
Município de Cariacica, e dá outras providências.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Incluir Proposição na Ordem do Dia  
 
Ação realizada: Proposição Incluída  
 
Descrição: 
Incluo a presente proposição para 1ª discussão votação, na sessão ordinária de 18 de
novembro de 2024
 
 
Próxima Fase: 1ª Discussão e Votação-PLL
 
  
 

JESSICA DE PAULA PERINI 
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Cariacica, 03 de dezembro de 2024.
 

De: Plenário 
Para: Secretaria Administrativa 
 
Referência: 
Processo nº 2320/2024 
Proposição: Projeto de Lei Legislativo n° 60/2024 
 
Autoria: VEREADORA ZETY ARAÚJO
 
Ementa: Dispõe sobre declarar de utilidade pública, o "Instituto Araújo" com sede neste
Município de Cariacica, e dá outras providências.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: 1ª Discussão e Votação-PLL  
 
Ação realizada: Proposição Aprovada  
 
Descrição: 
Proposição aprovada à unanimidade em 1º votação, na Sessão ordinária de 18 de
novembro de 2024
 
 
Próxima Fase: Incluir Proposição na Ordem do Dia
 
  
 

JESSICA DE PAULA PERINI 
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Cariacica, 03 de dezembro de 2024.
 

De: Secretaria Administrativa 
Para: Plenário 
 
Referência: 
Processo nº 2320/2024 
Proposição: Projeto de Lei Legislativo n° 60/2024 
 
Autoria: VEREADORA ZETY ARAÚJO
 
Ementa: Dispõe sobre declarar de utilidade pública, o "Instituto Araújo" com sede neste
Município de Cariacica, e dá outras providências.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Incluir Proposição na Ordem do Dia  
 
Ação realizada: Proposição Incluída  
 
Descrição: 
Incluo a presente proposição para 2ª discussão votação, na sessão ordinária de 25 de
novembro de 2024
 
 
Próxima Fase: 2ª Discussão e Votação-PLL
 
  
 

JESSICA DE PAULA PERINI 
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Cariacica, 03 de dezembro de 2024.
 

De: Plenário 
Para: Secretaria Administrativa 
 
Referência: 
Processo nº 2320/2024 
Proposição: Projeto de Lei Legislativo n° 60/2024 
 
Autoria: VEREADORA ZETY ARAÚJO
 
Ementa: Dispõe sobre declarar de utilidade pública, o "Instituto Araújo" com sede neste
Município de Cariacica, e dá outras providências.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: 2ª Discussão e Votação-PLL  
 
Ação realizada: Proposição Aprovada  
 
Descrição: 
Proposição aprovada à unanimidade em 2º votação, na Sessão ordinária de 25 de
novembro de 2024
 
 
Próxima Fase: Elaborar Autógrafo
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Cariacica, 03 de dezembro de 2024.
 

De: Secretaria Administrativa 
Para: Secretaria Administrativa 
 
Referência: 
Processo nº 2320/2024 
Proposição: Projeto de Lei Legislativo n° 60/2024 
 
Autoria: VEREADORA ZETY ARAÚJO
 
Ementa: Dispõe sobre declarar de utilidade pública, o "Instituto Araújo" com sede neste
Município de Cariacica, e dá outras providências.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Elaborar Autógrafo  
 
Ação realizada: Autógrafo Elaborado  
 
Descrição: 
Autógrafo de Lei elaborado em 25 de novembro de 2024
 
 
Próxima Fase: Para Encaminhar Autógrafo
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Cariacica, 05 de dezembro de 2024.
 

De: Secretaria Administrativa 
Para: Secretaria Administrativa 
 
Referência: 
Processo nº 2320/2024 
Proposição: Projeto de Lei Legislativo n° 60/2024 
 
Autoria: VEREADORA ZETY ARAÚJO
 
Ementa: Dispõe sobre declarar de utilidade pública, o "Instituto Araújo" com sede neste
Município de Cariacica, e dá outras providências.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Encaminhar Autógrafo  
 
Ação realizada: Ofício Encaminhado  
 
Descrição: 
Ofício CMC/ADM nº 247/2024 encaminhando Autógrafo nº 151/2024 ao Executivo Municipal
em 25 de novembro de 2024 (protocolo 43804/2024)
 
 
Próxima Fase: Aguardando Sanção do Executivo
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CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Procuradoria 
 
 

Rod. BR 262 - Km 3,5 - S/N° - Campo Grande – Cariacica/ES – CEP 29.140-052  
Tel.: (27) 3226-8255 - www.camaracariacica.es.gov.br 

 
 

Ofício nº 19/2025 
Proc. nº 356/2025 - CMC (nosso)  
 
Ref.: OF/PCCC/CART/Nº 511/2025 (Not. e Requis. de Inform. - MPES 2025.0006.8960-26) 

 

 

Ao Excelentíssimo Doutor  

LEONARDO DA COSTA BARRETO 

Promotor de Justiça da 11ª Promotoria de Justiça Cível do Estado do Espírito Santo 

 

 

 

Em atendimento ao OF/PCCC/CART/Nº 511/2025 (Requisição de Informações - MPES 

2025.0006.8960-26), encaminhado por Vossa Excelência, solicitando informações acerca das 

supostas irregularidades apontadas na denúncia realizada pela vereador Cabo Fonseca, 

concernentes a destinação irregular de recursos públicos na monta de R$200.000,00 (duzentos 

mil reais), oriundos da Emenda Parlamentar nº 62 da Lei municipal nº 6.222/2024, de autoria da 

ex-vereadora Ozety Delourdes Araújo, a qual declarou de utilidade pública o Instituto Araújo, visto 

que a aludida entidade é privada e “nomeou” para cargos de direção duas filhas da ex-

parlamentar, INFORMO que o objeto do questionamento é o Projeto de Lei Legislativo - 60/2024, 

processo administrativo nº 2320/2024.  

Destaco que a aludida proposição tramitou de forma regular na presente Casa de Leis, sendo 

aprovada pelos Edis, em sessão plenária. 

Compulsando os autos da mencionada proposição, verifica-se, ainda, que o Projeto de Lei 

Legislativo - 60/2024 foi instruído com o Estatuto Social, o qual prevê que a associação é de 

natureza filantrópica ou de caráter geral indiscriminado, não possuindo fins lucrativos (art. 

1º); que não remunera seus diretores e conselheiros (art. 25); e que não distribui lucros, 

bonificações ou vantagens a dirigentes, associados ou mantenedores, sob nenhuma forma ou 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Procuradoria 
 
 

Rod. BR 262 - Km 3,5 - S/N° - Campo Grande – Cariacica/ES – CEP 29.140-052  
Tel.: (27) 3226-8255 - www.camaracariacica.es.gov.br 

 
 

pretexto (art. 32). 

Concernente a Emenda Parlamentar nº 62/2024 (Emenda ao Projeto de Lei Orçamentária Anual 

nº 62/2024 - processo administrativo nº 2454/2024), também não se verifica nenhuma mácula, 

visto que o quantum foi destinado a uma instituição declarada de utilidade pública pela Lei 

6.222/2024, sendo prerrogativa do Parlamentar a aludida destinação.  

Seguem anexas as cópias das tramitações processuais do Projeto de Lei Legislativo - 60/2024 e 

da Emenda ao Projeto de Lei Orçamentária Anual nº 62/2024. 

Aproveito o ensejo para renovar os meus protestos de elevada estima e distinta consideração.  

Cariacica/ES, 22 de maio de 2025. 

 

 
GUSTAVO FONTANA ULIANA 

Procurador Jurídico 
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Ministério Público do Estado do Espírito Santo
Promotoria de Justiça de Cariacica

11º Promotor de Justiça Cível
 

 
GAMPES: 2025.0006.8960-26

DESPACHO
 

Trata-se de Inquérito Civil instaurado para apurar denúncia formulada pelo Vereador do 

Município de Cariacica/ES, Sr. Fabio Barbosa da Fonseca (Cabo Fonseca), dando conta de 

supostas irregularidades cometidas pelo Município de Cariacica/ES, no tocante a eventual 

violação do interesse público, consistente na destinação de recursos públicos oriundos da 
Emenda Parlamentar nº. 62 da Lei Municipal nº. 6.222/2024, de autoria da ex-vereadora 

Ozety Delourdes Araújo para o Instituto Araújo.
 

Instado a prestar informações sobre as supostas irregularidades apontadas neste feito, o 

Município de Cariacica/ES, por meio do Prefeito, Sr. Euclério de Azevedo Sampaio Júnior, 

informou no documento eletrônico nº. 8746218 que a decisão sobre a destinação das emendas 

parlamentares, incluindo as dos vereadores, é de responsabilidade destes, competindo aos 
vereadores o poder de propor, analisar e votar as leis municipais, o que inclui a determinação 

de como os recursos das emendas serão aplicados, não tendo o município, neste caso, o direito 

de interferir na decisão dos vereadores sobre a destinação das emendas.
 

No mesmo contexto, esclareceu que, até o presente momento, não houve a destinação de 

qualquer recurso público ao Instituto Araújo, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF n.º 30.231.423/0001-83, conforme as informações públicas disponibilizadas pela 
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Prefeitura em seu portal de transparência, acessível por meio do seguinte link: 

https://portalemendas.cariacica.es.gov.br/#/parlamentar/87.
 

Em ato continuo, foi determinada a expedição de ofício à Câmara de Vereadores do 

Município de Cariacica/ES, requisitando-se, no prazo de 10 (dez) dias úteis, informações 

sobre os supostos fatos apurados neste autos.
 

Posteriormente, o denunciante solicitou cópia integral do presente Inquérito Civil, no 

documento eletrônico nº 8871587, informando que tem interesse na demanda levando se em 
consideração a prerrogativa do mandato parlamentar de fiscalizar os atos da administração 

pública, cumprindo o disposto no art. 30, §1º, da Resolução 006/2014 do Egrégio Colégio de 

Procuradores de Justiça do MPES e na Lei  9.051/95.
 

Diante do exposto, determina-se a remessa dos autos ao Cartório, a fim de que sejam 

cumpridas as seguintes:
 

 

Expeça-se ofício ao Vereador do Município de Cariacica/ES, Sr. Fabio Barbosa da 

Fonseca (Cabo Fonseca)¹, encaminhando-se cópia integral deste  procedimento;

1. 

Expeça-se ofício ao Município de Cariacica/ES, com cópia deste despacho, 

requisitando-se, no prazo de 10 (dez) dias úteis, que informe se existe previsão para 
destinação de recurso público ao Instituto Araújo, uma vez que a denúncia apresentada dá 

conta de que o referido instituto é gerido por familiares da ex-Vereadora e, em se 

confirmando a referida informação, tal destinação poderá encontrar vedação no Decreto 

número 007/2017. 

2. 

Após a prestação de informações, as quais devem ser anexadas ao presente procedimento, 
ou havendo o decurso do prazo de 10 (dez) dias úteis sem resposta, retornem-se os autos 

conclusos;

3. 

Registre-se no sistema informatizado do MPES – Gampes, devendo-se certificar todas as 

informações nos autos;

4. 

Cumpra-se5. 
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Leonardo da Costa Barreto

Promotor de Justiça
 
1- Endereço eletrônico:  ver.cabofonseca@camaracariacica.es.gov.br
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Ministério Público do Estado do Espírito Santo
Promotoria de Justiça de Cariacica

Cartório
 

GAMPES: 2025.0006.8960-26
Considerando o protocolo infra, faço os autos conclusos.
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA 

GABINETE DO VEREADOR CABO FONSECA 
 
 
 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PROMOTOR DE JUSTIÇA DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
TITULAR DA 11ª VARA CÍVIL 
 
 
Dr. Leonardo da Costa Barreto 

 

Assunto: Solicitação de cópia dos autos do Inquérito Civil – Proc. nº 

2025.0006.8960-26 

 

Senhor Promotor, 

 

O Vereador Cabo Fonseca, no exercício regular de seu mandato junto à 

Câmara Municipal de Cariacica/ES, vem, com o devido respeito, solicitar o 

fornecimento de cópia integral dos autos do inquérito civil instaurado sob 

o nº 2025.0006.8960-26 (GAMPES), em trâmite na 11ª Vara Cível deste 

Ministério Público, sob a responsabilidade de Vossa Excelência. 

 

A presente solicitação se fundamenta no disposto na Lei Federal nº 

12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), no art. 31 da Constituição 

Federal, e na prerrogativa do mandato parlamentar de fiscalizar os atos da 

administração pública. Ressalta-se que o requerente figura como parte 

interessada na apuração em curso, razão pela qual faz jus ao pleno acesso aos 

documentos e peças que compõem os autos. 
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Para fins de celeridade e economicidade, requer-se, se possível, o envio 

digitalizado dos autos ao e-mail institucional 

ver.cabofonseca@camaracariacica.es.gov.br 

 

Sem mais, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos 

complementares e desde já agradeço a atenção dispensada. 

Atenciosamente, 

 

 

FÁBIO BARBOSA DA FONSECA 
VEREADOR 

 
E-mail: ver.cabofonseca@camaracariacica.es.gov.br 
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Outlook

Retransmitidas: GAMPES 2025.0006.8960-26, OF. 511/2025

De Mail Delivery System <MAILER-DAEMON@arnie0123.email.locaweb.com.br>
Data Seg, 12/05/2025 13:26
Para presidencia@camaracariacica.es.gov.br <presidencia@camaracariacica.es.gov.br>

1 anexo (42 KB)
Message Headers;

This is the mail system at host arnie0123.email.locaweb.com.br.

Your message was successfully delivered to the destination(s)
listed below. If the message was delivered to mailbox you will
receive no further notifications. Otherwise you may still receive
notifications of mail delivery errors from other systems.

                   The mail system

<presidencia@camaracariacica.es.gov.br>: delivery via 127.0.0.1[127.0.0.1]:24:
    250 2.0.0 <presidencia@camaracariacica> kN0PD0khImhKfwAACNF/qQ Saved
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Ministério Público do Estado do Espírito Santo
Promotoria de Justiça de Cariacica

11º Promotor de Justiça Cível
 
Cariacica/ES, 09 de maio de 2025.
 
OF/PCCC/CART/Nº 511/2025.
 
Referência: Notificação e Requisição de Informações - MPES 2025.0006.8960-26
 
A Sua Ex.ª o Sr. Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Cariacica
SR. KARLO AURÉLIO VIEIRA DO COUTO.
 
Exmo. Sr. Presidente:
 
Por meio do presente, notifico Vossa Excelência sobre a instauração do Inquérito Civil em 
epígrafe, conforme documentação em anexo, oportunidade em que requisito, com fulcro no 
artigo 129, I e VI da Constituição Federal c/c art. 8º, § 1º, da Lei Federal 7.347/85, que 
informe a esta Promotoria de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias úteis, acerca dos supostos 
fatos apontados na denúncia.
Aproveito o ensejo para renovar os meus protestos de elevada estima e distinta consideração.
 
Atenciosamente,
 

Leonardo da Costa Barreto
Promotor de Justiça
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Ministério Público do Estado do Espírito Santo
Promotoria de Justiça de Cariacica

11º Promotor de Justiça Cível
 

 
GAMPES: 2025.0006.8960-26

DESPACHO
 

Trata-se de Inquérito Civil instaurado para apurar denúncia formulada pelo Vereador do 

Município de Cariacica/ES, Sr. Fabio Barbosa da Fonseca (Cabo Fonseca), dando conta de 

supostas irregularidades cometidas pelo Município de Cariacica/ES, no tocante a eventual 

violação do interesse público, consistente na destinação de recursos públicos oriundos da 
Emenda Parlamentar nº. 62 da Lei Municipal nº. 6.222/2024, de autoria da ex-vereadora 

Ozety Delourdes Araújo para o Instituto Araújo.
 

Instado a prestar informações sobre as supostas irregularidades apontadas neste feito, o 

Município de Cariacica/ES, por meio do Prefeito, Sr. Euclério de Azevedo Sampaio Júnior, 

informou no documento eletrônico nº. 8746218 que a decisão sobre a destinação das emendas 

parlamentares, incluindo as dos vereadores, é de responsabilidade destes, competindo aos 
vereadores o poder de propor, analisar e votar as leis municipais, o que inclui a determinação 

de como os recursos das emendas serão aplicados, não tendo o município, neste caso, o direito 

de interferir na decisão dos vereadores sobre a destinação das emendas.
 

Em ato continuo, esclareceu que, até o presente momento, não houve a destinação de qualquer 

recurso público ao Instituto Araújo, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 

n.º 30.231.423/0001-83, conforme se comprova com as informações públicas disponibilizadas 
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pela Prefeitura Municipal em seu portal de transparência, acessível por meio do seguinte link: 

https://portalemendas.cariacica.es.gov.br/#/parlamentar/87.
 

Diante do exposto, determina-se a remessa dos autos ao Cartório, a fim de que sejam 

cumpridas as seguintes diligências:
 

 

Leonardo da Costa Barreto

Promotor de Justiça
 

Expeça-se ofício à Câmara de Vereadores do Município de Cariacica/ES, com cópia 

deste despacho, da portaria de instauração do presente procedimentos e dos documentos 

eletrônicos nº. 08502226, 08502227 e 08502228, requisitando-se, no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, informações sobre os supostos fatos apurados neste autos;

1. 

Após a prestação de informações, as quais devem ser anexadas ao presente procedimento, 

ou havendo o decurso do prazo de 10 (dez) dias úteis sem resposta, retornem-se os autos 

conclusos;

2. 

Registre-se no sistema informatizado do MPES – Gampes, devendo-se certificar todas as 
informações nos autos;

3. 

Cumpra-se4. 
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Ministério Público do Estado do Espírito Santo
Promotoria de Justiça de Cariacica

Cartório
 

GAMPES: 2025.0006.8960-26
Considerando a resposta ao OF/PJCC/CART/Nº 441/2025, faço os autos conclusos.
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OF/GP-PMC-Nº. 319/2025 

Cariacica/ES, 05 de maio de 2025 

Ao  

Excelentíssimo Senhor  

Doutor Promotor de Justiça LEONARDO DA COSTA BARRETO  

Promotor de Justiça da Promotoria Cível de Cariacica/ES  
 
 
Referente: OF/PCCC/CART/N.º 441/2025 - GAMPES nº 2025.0006.8960-26  

 
 
Excelentíssimo Senhor Promotor de Justiça, 

 
Cumprimentando-o cordialmente, e em atendimento ao OF/PCCC/CART/N.º 441/2025 - 

GAMPES nº 2025.0006.8960-26, respeitosamente compareço ante a Insigne presença de 

Vossa Excelência para informar que a decisão sobre a destinação das emendas 

parlamentares, incluindo as dos vereadores, é de responsabilidade dos próprios, 

competindo aos vereadores o poder de propor, analisar e votar as leis municipais, o que 

inclui a determinação de como os recursos das emendas serão aplicados, não tendo o 

município, neste caso, o direito de interferir na decisão dos vereadores sobre a destinação 

das emendas. 

 
Entretanto, no caso da Emenda Parlamentar de autoria da então Vereadora Ozeti 

Delourdes Araújo – Zety Araújo, esclarecemos que, até o presente momento, não houve a 

destinação de qualquer recurso público ao Instituto Araújo, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF n.º 30.231.423/0001-83, conforme se comprova com as 

informações públicas disponibilizadas pela Prefeitura Municipal em seu portal de 

transparência, acessível por meio do seguinte link: 

https://portalemendas.cariacica.es.gov.br/#/parlamentar/87  

 
Sendo o que competia expor, aproveito o ensejo para renovar os meus protestos de 

elevada estima e distinta consideração. 

 
Atenciosamente, 

 

Euclério de Azevedo Sampaio Junior  

Prefeito Municipal  
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Outlook

Retransmitidas: GAMPES 2025.0006.8960-26, OF. 441/2025

De Microsoft Outlook <MicrosoftExchange329e71ec88ae4615bbc36ab6ce41109e@mpes.mp.br>
Data Ter, 29/04/2025 15:44
Para Euclerio de Azevedo Sampaio Junior <euclerio.sampaio@cariacica.es.gov.br>

1 anexo (50 KB)
GAMPES 2025.0006.8960-26, OF. 441/2025;

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de destino
não enviou uma notificação de entrega:

Euclerio de Azevedo Sampaio Junior (euclerio.sampaio@cariacica.es.gov.br)

Assunto: GAMPES 2025.0006.8960-26, OF. 441/2025

29/04/2025, 15:45 Email - Virgilya Regisfanne Correa Lemos - Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADEwMzRkMmE1LWMyNjYtNGI0Mi05MmFmLTdkYzBjZmRlMTliZAAQALfLtIl52jlEsWNXdRUBBVE… 1/1
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Ministério Público do Estado do Espírito Santo
Promotoria de Justiça de Cariacica

11º Promotor de Justiça Cível
 
Cariacica/ES, 25 de abril de 2025.
 
OF/PCCC/CART/Nº 441/2025
 
Referência: Notificação e Requisição de Informações - MPES 2025.0006.8960-26
 
A Sua Ex.ª o Sr. Prefeito do Município de Cariacica
SR. EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR.
 
Exmo. Sr. Prefeito:
 
Por meio do presente, notifico Vossa Excelência sobre a instauração do Inquérito Civil em 
epígrafe, conforme documentação em anexo, oportunidade em que requisito, com fulcro no 
artigo 129, I e VI da Constituição Federal c/c art. 8º, § 1º, da Lei Federal 7.347/85, que 
informe a esta Promotoria de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias úteis, acerca dos supostos 
fatos apontados na denúncia.
Aproveito o ensejo para renovar os meus protestos de elevada estima e distinta consideração.
 
Atenciosamente,
 

Leonardo da Costa Barreto
Promotor de Justiça
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Outlook

Entregue: GAMPES 2025.0006.8960-26, PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

De Microsoft Outlook <MicrosoftExchange329e71ec88ae4615bbc36ab6ce41109e@mpes.mp.br>
Data Ter, 29/04/2025 15:18
Para CADP Centro de Defesa Patr.Público <cadp@mpes.mp.br>

1 anexo (226 KB)
GAMPES 2025.0006.8960-26, PORTARIA DE INSTAURAÇÃO;

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários:

CADP Centro de Defesa Patr.Público (cadp@mpes.mp.br)

Assunto: GAMPES 2025.0006.8960-26, PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

29/04/2025, 15:19 Email - Virgilya Regisfanne Correa Lemos - Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADEwMzRkMmE1LWMyNjYtNGI0Mi05MmFmLTdkYzBjZmRlMTliZAAQACK1E68cAAJAqeWkucgsI… 1/1
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Ministério Público do Estado do Espírito Santo
Promotoria de Justiça de Cariacica

Cartório
 

GAMPES: 2025.0006.8960-26
Certifico que cumpri com a determinação de nº 1 da Portaria IC 008/2025, regularizando o 
teor da ementa.
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Ministério Público do Estado do Espírito Santo

Promotoria de Justiça de Cariacica
11º Promotor de Justiça Cível

 

 

GAMPES: 2025.0006.8960-26

PORTARIA Nº 08/2025
INQUÉRITO CIVIL

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por seu 11º Promotor 

de Justiça Cível de Cariacica/ES, no uso de suas atribuições constitucionais, especialmente, a 
de zelar pelo efetivo respeito aos princípios constitucionais da Administração Pública, 
promovendo a proteção de outros interesses difusos e coletivos na defesa da cidadania e do 

patrimônio público, conforme previsto no art. 129, incisos II e III da Constituição Federal, 
c/c artigo 1º da Lei nº 7.347/85 e art. 12, da Resolução nº 006/2014, do Egrégio Colégio de 

Procuradores do Ministério Público do Espírito Santo. 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público promover o 

Procedimento Preparatório e Administrativo, Inquérito Civil e a Ação Civil Pública, para a 

proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e 
coletivos, conforme inserto no artigo 129, III, da Constituição Federal;
 

CONSIDERANDO que, de igual forma, o artigo 25, IV, alíneas ‘a’ e ‘b’ e artigo 26, I, da Lei 
nº 8.625/93 – Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, bem como o artigo 35, alínea ‘m’ 

da Lei Complementar Estadual nº 95/97 – Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do 

Espírito Santo dispõem sobre a legitimidade do Ministério Público para a tutela dos direitos 

difusos e coletivos, assim como dos individuais homogêneos;
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CONSIDERANDO que a atividade de defesa da cidadania e do patrimônio público requer 

uma análise técnica-jurídica detalhada dos atos e omissões envolvendo agentes públicos, da 

possibilidade de lesão ao patrimônio público e da inobservância dos princípios constitucionais 
previstos no artigo 37 da Constituição Federal, podendo resultar na incidência das sanções 

impostas pela Lei nº 8.429/92;
 

CONSIDERANDO a denúncia formulada pelo Vereador do Município de Cariacica/ES, Sr. 

Fabio Barbosa da Fonseca (Cabo Fonseca), dando conta de supostas irregularidades cometidas 

pelo Município de Cariacica/ES, no tocante a eventual violação do interesse público, 

consistente na destinação de recursos públicos oriundos da Emenda Parlamentar nº. 62 da Lei 

Municipal nº. 6.222/2024, de autoria da ex-vereadora Ozety Delourdes Araújo para o Instituto 
Araújo;
 

CONSIDERANDO a alegação de que, foi aprovada a Emenda Parlamentar nº. 62 da Lei 

Municipal nº. 6.222/2024, de autoria da ex-Vereadora do Município de Cariacica, Sra. Ozety 

Delourdes Araújo, para o Instituto Araújo (CNPJ nº. 30.231.423/0001-83), no valor de R$ 

200.000,00 (duzentos mil reais), no entanto a Instituição Araújo é gerida por parentes de 
primeiro grau da autora da Emenda Parlamentar;
 

CONSIDERANDO a alegação que a destinação de recursos públicos a uma entidade privada 

cujos dirigentes possuem vínculo de parentes direto com a autora da emenda fere, 

frontalmente, os princípios da moralidade e da impessoalidade administrativa;
 

CONSIDERANDO a afirmação que a moralidade administrativa impõe que a gestão pública 

seja orientada não apenas pela legalidade estrita, mas também pela ética, pela boa-fé e pela 

finalidade pública;
 

CONSIDERANDO, ainda, a alegação que a nomeação de 02 (duas) filhas da ex-vereadora 
Ozety Delourdes Araújo para cargos de direção do Instituto Araújo (beneficiário direto da 

referida Emenda), é situação análoga à vedação de nepotismo no âmbito da Administração 

Pública, ainda que por meio de entidade privada;
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CONSIDERANDO a alegação que ao propor emenda que destinaria recursos públicos a 

entidade controlada por familiares diretos, a ex-vereadora incorreu, em tese, em conduta 

incompatível com o dever de zelo pelo interesse público;
 

CONSIDERANDO, por fim que tais fatos podem configurar, em tese, ato de improbidade 

administrativa pelo Município de Cariacica, na forma prevista nos artigos 9º, 10 e 11 da Lei nº 
8.429/92;
 

RESOLVE, com supedâneo no artigo 12, da Resolução nº 006/2014 do COPJ, instaurar o 
presente INQUÉRITO CIVIL, visando a avaliar e aferir com maior profundidade os fatos 

apresentados, requisitar informações, bem como realizar outras diligências necessárias e úteis 

para a real apuração dos fatos, garantindo eventuais medidas judiciais e/ou extrajudiciais 

pertinentes à preservação da probidade administrativa e a defesa da cidadania, caso sejam 

necessárias ao final.
 

Como diligência inicial, determina-se à assessoria o registro desta portaria no sistema 

GAMPES, conforme disciplina o artigo 12, inciso, VI, da Resolução nº 006/2014 do COPJ.
Após, remetam-se os autos ao Cartório, a fim de que sejam cumpridas as seguintes 

determinações:
 

Regularize-se as informações relativas aos envolvidos no sistema GAMPES, 

acrescentando-se à ementa o seguinte teor: Inquérito Civil instaurado para apurar a 

denúncia formulada pelo Vereador do Município de Cariacica/ES, Sr. Fabio Barbosa da 

Fonseca (Cabo Fonseca), dando conta de supostas irregularidades cometidas pelo 

Município de Cariacica/ES, no tocante a eventual violação do interesse público, 
consistente na destinação de recursos públicos oriundos da Emenda Parlamentar nº. 62 da 

Lei Municipal nº. 6.222/2024, de autoria da ex-vereadora Ozety Delourdes Araújo para o 

Instituto Araújo;

1. 

Expeça-se ofício ao Município de Cariacica/ES, notificando-se sobre a instauração 
deste procedimento e requisitando-se, no prazo de 10 (dez) dias úteis, informações sobre 

os supostos fatos apurados nestes autos, devendo juntar ao respectivo ofício cópia dos 

2. 
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Leonardo da Costa Barreto

Promotor de Justiça

documentos eletrônicos nº. 08502226, 08502227 e 08502228, bem como desta 

portaria, fazendo-se cumprir o disposto no artigo 20, § 7º, da Resolução nº 006/2014 

do COPJ;
Encaminhe-se e-mail ao CADP com o objetivo de remeter cópia desta portaria, nos 

termos do artigo 51, da Resolução COPJ nº 006/2014, juntando-se aos autos cópia do e-

mail enviado;

3. 

Após a prestação das informações, que deverão ser anexadas ao presente procedimento, 

ou havendo o decurso do prazo de 10 (dez) dias úteis sem a apresentação de resposta, 
retornem-se os autos conclusos;

4. 

Registre-se no sistema informatizado do MPES – GAMPES, devendo-se certificar todas 

as informações nos autos;

5. 

Cumpra-se.6. 

Num. 08537760 - Página 4 / 4

Autenticar documento em https://cariacica.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 36003100380037003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.



Ministério Público do Estado do Espírito Santo
Promotoria de Justiça de Cariacica

Secretaria
 

GAMPES: 2025.0006.8960-26
 

CERTIDÃO
 
Considerando o teor dos autos, faço-os conclusos.
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA 

GABINETE DO VEREADOR CABO FONSECA 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 
 
 
DENUNCIANTE: 
 
Fábio Barbosa da Fonseca, Vereador do Município de Cariacica/ES, no exercício 
legítimo do mandato eletivo que me foi conferido, vem respeitosamente 
apresentar a presente: 
 
DENÚNCIA 
 

 

DOS FATOS 

 

O presente expediente tem por objeto a apuração de graves indícios de 

violação à moralidade administrativa e ao interesse público, consistentes na 

destinação de recursos públicos oriundos da Emenda Parlamentar nº 62 da Lei 

Municipal nº 6.222/2024, de autoria da ex-vereadora Ozety Delourdes Araújo, 

para o Instituto Araújo, CNPJ nº 30.231.423/0001-83, com sede na Rua Santa 

Fé, nº 691, Bairro Flexal I, Cariacica/ES. 

 

O valor previsto na emenda é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 

que seriam transferidos da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer diretamente 

para a mencionada entidade, gerida por parentes de primeiro grau da autora da 

emenda. 
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DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

1. Violação ao art. 37 da Constituição Federal 

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, em seu art. 37, 

caput, consagra como princípios basilares da Administração Pública a 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

A destinação de recursos públicos a uma entidade privada cujos dirigentes 

possuem vínculo de parentesco direto com a autora da emenda fere, 

frontalmente, os princípios da moralidade e da impessoalidade 

administrativa. A moralidade administrativa impõe que a gestão pública seja 

orientada não apenas pela legalidade estrita, mas também pela ética, pela boa-

fé e pela finalidade pública. 

2. Súmula Vinculante nº 13 – STF 

A situação descrita nesta denúncia também configura possível violação à 

Súmula Vinculante nº 13 do Supremo Tribunal Federal, que dispõe: 

"A nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de 

servidor da mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção, chefia ou 

assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança ou, 

ainda, de função gratificada na administração pública direta e indireta em 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, viola a Constituição Federal." 

O entendimento do STF foi ampliado, inclusive, para entidades do terceiro setor 

que mantêm relação com o Poder Público por meio de transferências voluntárias 

de recursos financeiros, conforme diversos precedentes (RE 579951/RN, Rel. 

Min. Ricardo Lewandowski, DJE de 21/08/2009). 

No caso presente, a nomeação de duas filhas da ex-vereadora Ozety Delourdes 

Araújo para cargos de direção do Instituto Araújo – beneficiário direto da emenda 

– é situação análoga à vedação de nepotismo no âmbito da Administração 

Pública, ainda que por meio de entidade privada. 

3. Possível prática de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) 

Nos termos do art. 11 da Lei nº 8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa): 

"Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da 

Administração Pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de 

honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade às instituições." 
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Além disso, o art. 10 da referida lei também pode ser invocado, visto que, ao 

destinar recursos públicos a entidade controlada por familiares diretos, com 

claros indícios de favorecimento pessoal, há potencial dano ao erário e 

enriquecimento ilícito indireto. 

4. Configuração de Conflito de Interesses 

Nos termos da Lei nº 12.813/2013, que regula o conflito de interesses na esfera 

pública, considera-se conflito de interesses a situação gerada pelo confronto 

entre interesses públicos e privados que possa comprometer o interesse coletivo 

ou influenciar de maneira imprópria o desempenho da função pública. 

Ao propor emenda que destina recursos públicos a entidade controlada por 

familiares diretos, a ex-vereadora incorreu, em tese, em conduta incompatível 

com o dever de zelo pelo interesse público. 

 

DO PEDIDO 

Diante do exposto e das provas documentais anexas, requeiro a este Ministério 

Público que: 

1. Seja instaurado Inquérito Civil para apuração das possíveis práticas de 

improbidade administrativa, nepotismo cruzado e violação à moralidade 

pública; 

2. Seja expedida recomendação ou medida cautelar visando à suspensão 

imediata da transferência dos recursos oriundos da Emenda Parlamentar 

nº 62 até a completa apuração dos fatos; 

3. Sejam adotadas as medidas judiciais cabíveis para responsabilização dos 

envolvidos, incluindo eventual Ação Civil Pública por ato de improbidade 

administrativa; 

4. Caso constatado o ilícito, seja determinado o ressarcimento integral ao 

erário, bem como aplicação das penalidades previstas na Lei nº 

8.429/1992. 

 

Coloco-me à disposição para prestar depoimentos ou fornecer outros 

documentos necessários à completa instrução do procedimento. 
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Nestes termos, pede deferimento. 

Cariacica/ES, 21 de Março de 2025. 

Fábio Barbosa da Fonseca 

Vereador do Município de Cariacica/ES 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

FÁBIO BARBOSA DA FONSECA 
VEREADOR 

 
E-mail: ver.cabofonseca@camaracariacica.es.gov.br 
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